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Processo: 0000589-95.2016.8.02.0358 

               

                                         CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIVANIA CAMILO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho retro, 

expor o que segue. 

Os comprovantes enviados pelo Banco do Brasil, folhas 192/194, ratificam as informações já contidas 

nos autos, bem como já constavam no processo, conforme folhas 131 e 133. Deste modo, reporta-se a todos os 

argumentos contidos na petição de folhas de 169/177 e pugna pelo prosseguimento do feito, bem como 

deferimento dos pleitos contidos na referida petição. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARAPIRACA, 29 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/AL 3564A 

 

 

NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO 

5624 - OAB/AL 
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